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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

EDITAL Nº 109/2025 

 

PUBLICAÇÃO DA APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 93/2025 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2025 

 

 
O Prefeito Municipal de Sobradinho, Sr. Luiz Affonso Trevisan, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a divulgação da aplicação do critério de desempate da Seleção 

Pública nº 13/2025, Edital nº 93/2025 de Processo Seletivo Simplificado para contratação por 

prazo determinado de Monitor de Educação Infantil. 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

1º Bruna Henker 75 

2º Chaiane Hammerschimitt 50 

3º Theylon Victor Jahn 20 

4º Hevelyn Vitoria Acosta de Souza 0 

5º Jocassia Fabricia Rohsmann 0 

6º Eduarda Soares dos Santos 0 

7º Fabiana Lazzari 0 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, aos 19 dias 

do mês de setembro de 2025. 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan,   
Prefeito Municipal. 

 
 
Registre-se e publique-se em 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
Nilo Ivan Wietzke, Vice-Prefeito, 

Em exercício no cargo de Secretário de Administração e Finanças. 


